
PREFEITURA ÍI,IUÍ{ICIPAL DE RIACHUELO
ESTADO DE SERGIPE

coNTRATO N" 0í3/2024

âaNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERy'çOS QUE
EIVIRE S' CELEBRAM, DE UM LADO, A
PREFÊITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO E DO

OUIRO LADO Á EI'PRESÁ MH CONSULTORIA E
REPRESEIVIÁçóES IIDÁ DECORREIÚIE DÁ

INâOGIBILIDADE N OA2O21,

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, inscrito no CNPJ no 13.128.897/0001-85 sediada à

Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, na Cidade de Riaúuelo, Estado de Sergipe, neste ato

representado por seu titular o Sr. PETERSON DANTAS ARAÚJO, doravante denominado

CONTRATANTE, e a Empresa MH CONSULTORIA E REPRESENTAçÓES LTDA inscrita no CNPJ

sob no 02.020.957/0001-25, localizada na Rua: Bela Vista n0 511 - Neópolis/SE, neste ato

representada por Maria das Graças Banoso Lima, portâdora da l.D 607.962 SSP/SE e do CPF:

200.XXX.61540, doravante denominada CONTRATADA, têm justo e acordado enlre si o presente

Contrato de Prestaçáo de Serviços, amrdo com as disposiçôes regulamentares contidas na Lei

14J332021 e suas altera@es, mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIM IRA - D0 OBJETO (art.92, inciso l, d Lei n'14,133/21).

0 presente Contrato tem por obleto a contratação de empresa para prestação de serviços na área de

Educaçáo e Cuttura especiÍicamente em Assessoria e Consultoria Pedagógica Administraüva,

Treinamento presencial e à distância apresentando em anexo projeto de execução para atender as

necessidades da PreÍeitura de Riachuelo sendo eles:

a) Assessoria na organização da parte normaüva e no Sistema Municipal de Ensino orientando a

Secretaria de Educação, Conselhos Municipais e demais órgáos inseridos na eslrutura educacional do

Município inclusive mm elaboraçáo de relatóíos mensais, com Assessoramento técnico especializado

à Secretaria Municipal de Educação com 240 horas presenciais e ainda atravês de site especilicos, e-

mails, contatos telefônicos, fax, conespondências e emissão de relatórios.

b) Elaboração das Prestaçoes de Contas dos Programas, PNAE, PDDE, PNAT, Revisáo de Cálculos

do Plano de Cargos e Salários e Piso Salarial Nacional de Magistéío PÚblico.

c) Treinamento e desenvolvimento profissional e gerencial, desenvolvendo um conjunto de estratégias

determinadas às demandas educacionais, mm a capacitação dos Proíssionais da Educaçá0, através

de Formaçáo Continuada com no município de RIACHUELO com carga horária anual de

'1g0(cem)horas presenciais e 100(cem) horas em Educaçáo à distância , direcionada à Equipe Técnica

e Proíssional da Educação .

d) preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo para o Sistema

Municipal de Ensino, constituindo subsídios para a preparação de doctmentos, estudos, pesquisas,

avaliaçoes intemas, contatos, reuniões de posicionamento e tomadas de decisáo;

e) Colaboraçáo ao Plano Municipal de Educaçáo e na aplicabilidade.
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d) Acompanhamento dos relalórios do SIOPE e demais açoes do PAR, junto aos Conselhos

Municipais de Educação e CAE,

e) Colaboração na deflnição de diretrizes para a gestáo municipal, bem como as metas para cada nÍvel

e modalidade de ensino , assim como na valorização do magisténo e aos demais profissionais da

educaçã0.

l) Apresentação de corpo técnico com no mínimo 01 (um) especialista em Direito Educacional,

comprovado através de Certificados e Títulos e 01 (um) advogado devidamente registrado na Ordem

dos Advogados do Brasil, para acompanhamento e emissão de Pareceres JurÍdicos junto ao Conselho

Municipal de Educaçã0, CAE e CAC, FUNDEB.

CLÂUSULA SEGUNDA . DO REGIME DE EXECUCÃO OU FORMA DE FORNEC IMENTO. DO

PRECO E DAS CONDICOES DE PAGAMENTO Íar1.92. incisos lV a Vll, da Lei n" 1i1.133 t211.

O valor global do contrato é de R$ 45.600,00 (Quarenta e cinco mil e seiscentos reais) que será pago

mensalmente em parcelas de R$ 3.800,00 (Três mil e oitocentos reais).

§i" . O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente

údicada peto licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentaÉo de Nota

Fiscal/Fatura, devidamente certiÍicada pelo setor responsável pelo recebimento da Prestação de

Serviços.

§2' . Para fazer lus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de

ôbrança, prova de regularidade para com a Fazenda estadual e prova de regularidade perante o

lnslituto Nacional do Seguro Social- INSS e perante o FGTS'CRF

§3. - Nenhum pagamento será eÍetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de

ãbrigaçáo financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual'

§1' . nao haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado' 
.

§50 
. Or pnçor terão fixos e ineàjustáveis, caso o Contrato venha a ser pronogado, o valor poderá vir

ã ser re4usiado, mediante acordo entre as partes, com base na variaçáo do INPC, e desde que

compatívá com o preço de mercado, na íorma estabelecida pela Lei 14.133/2021.

§60 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no capuÍ

ãesta Cláusula, o índice Nacional de Preços ao Consumidor' INPC/IBGE'

§i;. Nesfes preços estão incluídas toàas as despesas que, direta ou indiretamente, deconam da

ãrr.rúo deste' Contrato, inclusive custos com pessoal, encaÍgos sociais, trabalhistas e

previdànciários, administração, tributos, emolumentos e contribuipes de qualquer natureza.

LÁUSU TER RA ÊHc I

CLÁUSULA ARTA. DOTA

As despesas com o pagamento do reÍerido objeto

Ão oR MENTÁRN rt,92 tn vil da n" 14.í3

esEo previstas no orçamento da Preíeitura municipal

d n'1 1

0 prazo de vigência do contrato será de 01 (um) ano, contado a partir da data de assinatura, podendo

seipronogadó por iguais e sucessivos períodos, havendo interesse das partes, até o limite de 10 (dez)

anos, nos termos dos arts. 106 e 107 da Lei no 14.133/2021.

1

de Riachuelo/SE, conforme dotação orçamentária para o exercício de 2024
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2't't4- SEcRETARTA MUNTCTPAL DA EDUCAçÃO.SEMED
2023 - Manutenção da Secretaria Municipal de Educaçáo

3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte de Recurso: '15500000

Cu.jo pagamento será efetuado conÍorme contrato, após autorização do Sf PreÍeito.

CLÁUSULA QUINTA . DO DIREITO E RESPO DADE DAS PARTES (art. . incisos XIV e

XV], da Lei n' 14.í33/2í).

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

l- Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fomecimento dos materiais necessários e

demais despesas exigidas para a execução dos serviços, será de responsabilidade da Contratada;

il - A CONTRATADA deverá executar os serviços descntos no presente Contrato e outros que,

porvenfura, venham a ser necessários durante o deconer do período;

itt- A Contratada deverá, se assim exigido, manter à disposiçã0, no local da prestação dos

serviços, o responúvel pela empresa.
tV- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros

deconentes de sua culpa Ou dolo na execução do Contrato náo excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a Íscalização ou o acompanhamento pela Contratante.

v- Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenps ou quaisquer outros Termos de

Autonzação que se façam necessános à execução do Contrato.

vl - Executar fielmente o objeto conhatado e o prazo estipulado.

vll- Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com a contratante, sem

prévia e expressa anuência desta.

vttt- Náo realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a

íusá0, cisáo ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante'

lx- Manter, durante toda execução do contrato, as condições inicialmente pactuadas.

A Contratante, durante a ügência deste Contrato, compromete-se a:

| - EÍetuar o pagamento nas condiçoes e preço pacNados'

ll - proporcionai à Contratada todas as condiçoes necessárias ao pleno cumpímento das

obrigaçoes deconentes do presente conkato, consoante estabelece a Lei n0 14.133/21.

lll - Designar um representante para ammpanhar e fscalizar a execução do presente Contrato,

que deverá anotar em registro própío, todas as omnências veriÍicadas'

ú - Comunicar i Contratada toda e qualquer oconência relacionada com a execuçáo dos

serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e conetivas,

CLÁUSULA SEXTA. DAS GARANTIAS OFERECIDAS PARA ASSE GURAR A PLENA EXECUCAO.

PENALIDADES E MULTAS (Art. 92. incisos Xll e XÍV, da Le i n" 14.133/211

Pelo aúaso injustificado na execução do Contrato, pela inexecuÉo tota

mnÍorme o atso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as segui

I ou parcial do objeto pactuado,

ntes sanções, previstas no art.

156 da Lei no 14.13312021, garantida a prévia defesa

| - advertência;
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ll - multa de 0,5% (zero vkgula cinco por cento) por dia, até o máximo de l0% (dez por cento) sobre o

valor do Contrato, em deconência de atraso injustifcado no Íornecimento;

lll . multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexeorção total ou

parcial do mesmo;

lV . suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração

do Contratante, pelo prazo de até 3 (três) anos;

V - dedaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

cúusuLA sÉTlMA. DA RESCISÃO (art.92 . inciso XlX, da Lei n' í4.'133/21).

lndependentemente de notificapes ou interpelaçoes judiciais ou extnjudiciais, constituem motivos

para rescisão do Contrato as situaçoes previstas nos artigos 137, na Íorma do artigo 138, ambos da Lei

no 14.13312021.

s1o . O presente Contrato poderá ser rescindido, lambém, por conveniência administrativa, a Juízo do

Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial.

§20 . No caso de rescisáo do conkato, o contratanle Íica obrigado a comunicar tal decisáo à

Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§30 . Na oconência da rescisáo prevista no 'caput'desta dáusula, nenhum ônus recairá sobre o

Contratante em virtude desta decisá0, ressalvado o disposto no § 20 do artigo 138 da Lei n0

14.13312021.

CLÁUSULA OITAVA . DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCTSÃO íArt. 92.

inciso XlV, da Lei n''14.133/21).
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito

da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 139 da Lei n0 14.'133i202í.

CLAUSULA NONA. DA LEGISLACÃO APLICÁVEL A EXECUcÃo Do coNTRATo E os cAsos

OMISSOS {arl. 92, inciso lll . da Lei n" 14.133/21).

O presente Contrato fundamenta-se nos termos do Contrato de lnexig ibilidade que, simultaneamente:

| - náo contranem o interesse público;

ll - nas demais determinaçoes da Lei 14.133121;

lll - nos preceitos do Direito Público;

lV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiçoes do Direito Privado.

parágralo Únbo. Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fzerem necessários, em deconência

destJContrato, seráo acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLÁU LA DÉCIMA. DAS ALTERACOES {Aí1. 124 da Lei no 14.133/21).

Este instrumento poderá ser alterado na oconência de quaisquer fatos estipulados no artigo 124 da Lei

no 14.13312021, desde que devidamente comprovados

§1o. A Contratada Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os 
-acrescimos 

e

iupressões que sefizerem neiessários, até o limite legal previsto no art. 125 da Lei no 14i33n021'

calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§20 - Nenhum acréscimo ou supressáo poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçá0, salvo as

iupressões resu|{3ntes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 125 da Lei no

14.13312021,
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CLÂUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÂO ÍArt. 117 dA LEi

n'í4.133/21)
Fica responsável pela fiscalização dos serviços o servidor indicado pela PreÍeitura municipal de

Riachuelo/SE.

§í0. A fiscalizaÉo compete, entre outras atribuiçoes, verificar a conÍormidade da execução do

Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos úo adequados para garanltr a qualidade

desejada.

§20 . A ação da fiscalização náo exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

LA OÉCMA NDA. DO FORO art. 10 n" 14 133/21

As partes contralantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, como único

competente para dirimir as questóes que porventura surgirem na execuÉo do presente Contrato, com

renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, iustas e Conúatadas, as partes assinam este instrumento, a fim de que produza

seus eÍeitos legais.

Riachuelo/SE, 1'l de janeiro de 2024

PETERSON ARAÚJO

Gestor M

COA'IRÁ
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MH CONSULTORIA E REPRESENTAçÔES LTDA

CONTRATADA
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